ESTATUTOS DO AMINATA EVORA CLUBE DE NATAGAO

Primeiro
Denominacao e Natureza

O Aminata Evora Clube de Natacdo, adiante designado Clube, tem a natureza de
associacao de direito privado sem fins lucrativos, e rege-se pelos presentes estatutos e
pelas disposi¢coes de direito aplicaveis.

Segundo
Duracao

O Clube durara por tempo indeterminado.

Terceiro
Sede

O Clube tem sede na Avenida Sanches de Miranda, n.%s 32, 32A, 32B, 32C, 32D, 32E, 7005-
177 Evora, em Evora na Freguesia de Unido de Freguesias da Malagueira e da Horta das
Figueiras, em Evora.

Quarto
Objeto Social

O Clube tem por fins ou objetivos a promocgéao cultural dos sécios através da educagéao
cultural, fisica e desportiva, nomeadamente, através do fomento da pratica das varias
disciplinas da natagéo.

Quinto
Patrimdénio

O patrimoénio do Clube é constituido por todos os bens e valores que lhe venham a ser
afetados ou adquiridos, e nomeadamente:
a) Asjoias de admissao de sécio e quotas de socio;
b) Os subsidios eventuais ou permanentes que lhe venham a ser concedidos;
c) As doacodes e legados, ainda que condicionais ou onerosos desde que a
condigcdo ou encargo ndo contrarie os fins associativos;
d) Astaxas ou pregos cobrados pelos servigos prestados.

Sexto
Joias e quotas

1. O montante das joias e quotas dos sécios serd fixado pela Assembleia Geral, sob
proposta da Diregéo.
2. Poderao ser estabelecidos escaldes diferenciados de valores de joias e quotas.



Sétimo
Sécios

Poderdo ser membros do Clube, em numero ilimitado, todas as pessoas que se
identifiguem com os objetivos ou fins do Clube e que se proponham contribuir para a
realizacao desses fins.

Oitavo
Sécios honorarios

1. Podera ser atribuida a qualidade de sécio honorario a pessoas ou entidades que, pelo
seu mérito e contributo excecional para a realizagao dos objetivos ou fins do Clube,
justifiguem essa distingéo.

2. A atribuicdo da qualidade de s6cio honorario € decidida pela Assembleia Geral, sob
proposta da Direcao.

Nono
Admissao

1. A admissdo como socio é decidida pela Direcdo mediante requerimento do
interessado, cabendo da deliberacdo de recusa de admissdo recurso para a
Assembleia Geral.

2. Sendo o interessado menor, o requerimento deve ser subscrito por quem exercer o
poder paternal.

Décimo
Direitos dos sécios

1. Sao direitos dos socios:

a) Usufruir de todos os beneficios da atividade do Clube.

b) Tomar parte na Assembleia Geral, apresentando propostas e discutindo e
votando os pontos constantes da ordem de trabalhos;

c) Requerer aos 6rgdaos competentes do Clube as informacbes que desejarem e
examinar a escrita e as contas do Clube nos oito dias que antecedem a
realizacdo da sessdao da Assembleia Geral para aprovacao do Relatério e
Contas;

d) Requerer a convocacdo da Assembleia Geral, nos termos definidos nestes
estatutos ou, quando esta nao seja convocada, requerer a sua convocacao nos
termos da lei;

e) Eleger e ser eleito para os 6rgaos sociais do Clube;

f) Apresentar a demisséao.

2. S6 os sdécios maiores de idade tém capacidade eleitoral ativa e passiva.
3. Na&o podera ser eleito para qualquer Orgdo Social o familiar em primeiro grau, o cénjuge
ou quem viva em unido de facto com qualquer candidato.



Décimo primeiro
Deveres dos socios

Sao deveres dos soécios:

a) Colaborar no desenvolvimento das atividades do Clube;

b) Observar os estatutos, os regulamentos internos e as instrugcdes e ordens
emanadas dos 6rgaos do Clube;

c) Zelar pelo bom nome e prestigio do Clube;

d) Tomar parte nas sessoes da Assembleia Geral,

e) Aceitar e exercer os cargos sociais para os quais tenham sido eleitos, salvo por
motivos de escusa devidamente fundamentada. Os membros dos 6érgaos
sociais ndo sdo remunerados, excegao feita as ajudas de custo devidas,
respeitantes a despesas de representagao do Clube no Pais e no Estrangeiro;

f) Efetuar as prestacgdes definidas pelos 6rgaos competentes do Clube;

g) Participar por escrito e em devido tempo, qualquer mudanca de residéncia e de
contatos.

Décimo Segundo
Direitos e deveres dos membros honorarios

Os s6cios honorarios gozam dos mesmos direitos e estao obrigados aos mesmos deveres
dos demais socios, estando dispensados de pagamento de joia e quotas.

Décimo terceiro
Perda de qualidade de sécio

1. Perdem a qualidade de sécio os sécios que pedirem a demissao e os sécios que forem
excluidos, nos termos previstos nos presentes estatutos.

2. A demissao e exclusdo nao conferem direito a qualquer reembolso de participacoes
com incidéncia econdmica dos sécios, ficando ressalvado ao Clube o direito de exigir
a integral satisfagcdo de quaisquer obrigacdes e responsabilidades assumidas pelo
sdcio.

Décimo quarto
Demisséao

A demissao de sécio devera ser apresentada por escrito, surtindo efeitos sessenta dias
apods a apresentagéo.

Décimo quinto
Exclusido

A exclusao de sécio terd lugar nos casos de violagdo grave dos deveres sociais,
nomeadamente:
a) Infracdo reiterada dos deveres consignados no artigo décimo primeiro;
b) Pratica ou omissao de atos de que resultem prejuizos patrimoniais ou morais
de relevo para o Clube;



c) Falta de pagamento de quotas por periodo de seis meses se, depois de
interpelado por escrito para regularizagao da situagao, o nao fizer no prazo de
dois meses.

Décimo sexto
Penas disciplinares

1. Além da exclusao, poderao ser aplicadas as seguintes penas disciplinares:
a) Adverténcia.
b) Suspensao dos direitos sociais até um ano.

2. Aspenasde adverténcia e suspensao serdo aplicaveis pela infragao de deveres sociais
que nao devam ser punidos com pena de exclusao.

3. A falta de pagamento de quotas por periodo seis meses determinara sempre, e
automaticamente, a suspensédo de direitos sociais, que perdurara até ao pagamento
de todas as quotas vencidas.

4. A aplicagcdo das penas de adverténcia e suspensdo dos direitos sociais é da
competéncia da Direcao, cabendo recurso para a Assembleia Geral.

5. Aaplicacao da pena de exclusao é da competéncia da Assembleia Geral.

Décimo sétimo
Orgaos Sociais

Sao orgaos sociais a Assembleia Geral, a Mesa da Assembleia Geral, a Direcdo e o
Conselho Fiscal.

Décimo oitavo
Duragcéao do mandato

1. Os 6rgaos da Mesa da Assembleia Geral, Direcdo e Conselho Fiscal sdo preenchidos
por eleicdo de entre os socios.

2. Os mandatos dos titulares dos érgaos sociais tém a duracdo de quatro anos, sendo
eleitos nos anos de realizagéo de Jogos Olimpicos.

3. Ostitulares dos 6rgaos sociais eleitos mantém-se em pleno exercicio das suas fungoes
até novas eleigoes.

4. Aperdade mandatoda maioriados membros de um érgao, ressalvada a suaintegracéo
através dos membros suplentes, implicara a realizacao de eleigcdes intercalares para
esse 0rgao, que completara o periodo de mandato em curso.

Décimo nono
Comissoées Especiais

Poderao, por iniciativa da Diregdo ou de grupos de sdcios, ser constituidas comissdes
especiais e grupos de trabalho, presididas por um membro da Diregcdo, que atuardo sob
supervisdo desta, nos termos a definir no ato da sua constituigdo.



Vigésimo
Assembleia Geral

A Assembleia Geral é 6rgdo supremo do Clube, sendo composto por todos os sdcios no
pleno gozo dos seus direitos, e as suas deliberagdes, tomadas nos termos legais e
estatuarios, sdo obrigatdrias para os restantes 6rgaos e para todos os socios.

Vigésimo primeiro
Competéncias da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral deliberar sobre todas as matérias ndo compreendidas nas
atribuigdes legais ou estatuarias de outros 6rgdos e nomeadamente:
a) Eleger e destituir os 6rgaos do Clube;
b) Aprovaro relatdrio e contas da Diregdo e o parecer do Conselho Fiscal relativos
ao exercicio do ano anterior;
c) Alterar os estatutos;
d) Deliberar sobre a extingado do Clube e destino do patriménio;
e) Autorizar o Clube a imputar aos titulares dos drgaos sociais responsabilidade
civil ou criminal por factos praticados no exercicio do cargo;
f) Fixar os montantes e formas de realizagcédo das joias e quotas;
g) Deliberar sobre os recursos interpostos das decisdes da Direcao em matéria
disciplinar e de admissao de socios;
h) Deliberar sobre a atribuigédo e a perda da qualidade de sécio honorario;
i) Aprovar, sob proposta da Diregdo ou por iniciativa de sécios, regulamentos
internos.

Vigésimo segundo
Reunides Ordinarias da Assembleia Geral

1. A Assembleia Geral reunira obrigatoriamente duas vezes em cada ano, uma até trinta
e um de margo, para votagdo do relatdrio e contas da Diregao e parecer do Conselho
Fiscal, e outra até trinta e um de dezembro para apreciacao e votagao do orgamento e
plano de atividades para o exercicio seguinte.

2. A Assembleia Geral, de quatro em quatro anos, em margo, em conformidade com o
disposto no n.° 2, do art.®° décimo oitavo, elege os novos titulares dos corpos sociais.

Vigésimo terceiro
Reunioes extraordinarias

A Assembleia Geral reunira extraordinariamente sempre que a Diregao, o Conselho Fiscal
ou pelo menos cinquenta socios solicitem ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral a
sua convocagdo, com indicagéo precisa do objeto da reunido.

Vigésimo quarto
Mesa da Assembleia Geral

1. A Mesa da Assembleia Geral é constituida por um Presidente, por um Vice-Presidente
e por um Secretdrio, eleitos conjuntamente com a Diregcdo e Conselho Fiscal.



Ao Presidente incumbe convocar a Assembleia Geral, presidir-lhe e dirigir os trabalhos.
Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente nas suas faltas e coadjuva-lo nas
suas tarefas.

Ao Secretario compete coadjuvar o Presidente na orientagao dos trabalhos, substituir
o Presidente e o Vice-Presidente nas suas faltas, e elaborar as atas das reunides, que
serdo subscritas pelos membros da Mesa.

Na falta de qualquer um dos membros da Mesa da Assembleia Geral, competira a esta
eleger os respetivos substitutos de entre os sécios presentes, 0s quais cessarao as
suas fungodes no termo da reunido, sem prejuizo da assinatura da respetiva ata.

Vigésimo quinto
Convocacao da Assembleia Geral

A Assembleia Geral é convocada mediante publicagéo do respetivo aviso nos termos
legalmente previstos para os atos das sociedades comerciais, e afixagdo do mesmo
aviso na sede do Clube, com, pelo menos, oito dias de antecedéncia relativamente a
data designada. Pode ainda, por solicitagdo escrita do sécio, a convocatdria ser-lhe
enviada por via postal.

A convocagdo compete ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

Quando a reunido da Assembleia Geral for da iniciativa da Direcdo ou do Conselho
Fiscal e ndo se mostrar convocada no prazo de um més sobre a apresentacdo do
pedido, podera a convocatodria ser feita pelo érgdo que a solicitou, devendo, neste
caso, ser mencionados no aviso convocatoério os motivos da substituigao.

A nao convocacao da reunido, quando solicitada pelo numero de sécios referido no
art.° 23° e no prazo de dois meses sobre a apresentagdo do pedido, confere o direito a
qualquer dos requerentes de efetuar ele préprio a convocatoéria, devendo neste caso
fazer constar dos respetivos avisos 0 motivo da substituicdo, os termos em que o
pedido de convocatéria foi feito e a data da sua apresentagéo ao Presidente da Mesa
da Assembleia Geral.

Vigésimo sexto
Requisitos de funcionamento da Assembleia Geral

A Assembleia Geral reunira a hora marcada na convocatoéria, se estiver presente mais
de metade dos sécios.

Se a hora marcada para a reunido nao se verificar o nimero de presencas previsto no
numero anterior, a Assembleia reunird, com o nimero de sdcios presentes, meia hora
depois.

No caso de a convocatdria da Assembleia Geral ser feita a requerimento dos sécios, a
reunidao s6 se efetuara se nela estiverem presentes pelo menos trés quartos dos
requerentes.



—

Vigésimo sétimo
Exercicio do direito de voto

O direito de voto é exercido pessoalmente, ndo sendo admitido o voto por
correspondéncia nem a representacao voluntaria.
A cada sécio, independentemente da sua natureza, s6 assiste direito a um voto.

Vigésimo oitavo
Requisitos das deliberagoes da Assembleia Geral

Salvo o disposto nos numeros seguintes, as deliberagbes sdo tomadas por maioria
absoluta de votos dos sécios presentes.

As deliberacdes sobre alteragdes dos Estatutos exigem o voto favoravel de trés quartos
do numero dos sécios presentes.

As deliberagbes sobre dissolugao requerem o voto favoravel de trés quartos do nimero
de todos os sécios.

Vigésimo nono
Privacéo do direito de voto

O sécio nao pode votar nas matérias em que haja conflito de interesses entre o Clube
e 0 proprio, o seu conjuge ou parceiro unido de facto, ascendentes ou descendentes.
As deliberagdes tomadas com infragdo do disposto no numero anterior sdo anulaveis
se o voto do socio impedido for essencial a existéncia da maioria necessaria.

Trigésimo
Composicao da Diregao

A Direcédo é composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretdrio, um
Tesoureiro e um vogal.

Os cargos de cada um dos membros da Diregcao serdo necessariamente indicados no
ato da eleicéo.

A Assembleia Geral elegera também dois membros suplentes, que preencherédo a
Direcao no caso devacatura de cargos, e nos lugares que forem definidos pela Direcéo.

Trigésimo primeiro
Competéncias da Direcao

A Direcao é o o6rgao de administracdo e representacdo do Clube, incumbindo-lhe,
designadamente:

a) Elaborar anualmente e submeter ao parecer do Conselho Fiscal e a aprovagao
da Assembleia Geral, o relatdrio e contas do exercicio;

b) Elaborar e executar o plano de atividades anual;

c) Atender as solicitagbes do Conselho Fiscal nas matérias da competéncia
deste;

d) Deliberar sobre a admissdo de sdécios, sobre a aplicacdo de sangbes
disciplinares de adverténcia e suspensao dos direitos de sociais;



e) Velar pelo respeito da lei, dos estatutos e das deliberagbes dos érgaos do
Clube;

f) Contratar e gerir o pessoal necessario as atividades do Clube;

g) Representar o Clube em juizo e fora dele;

h) Escriturar os livros, nos termos da Lei;

i) Praticartodos e quaisquer atos na defesa dos interesses do Clube e dos sdcios;

j) Deliberar a constituicdo de comissdes especiais e equipas de trabalho, e, bem
assim, decidir a sua extingao.

Trigésimo segundo
Reuni6es da Diregao

ADirecaoreunira sempre que o Presidente a convoque ou a pedido da maioria dos seus
membros.

A Direcédo so6 podera tomar deliberagdes com a presenca de mais de metade dos seus
membros.

Os membros suplentes podem participar nas reunides, mas sem direito a voto.

As deliberacoes da Direcao sao tomadas por maioria dos votos dos titulares presentes,
tendo o Presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate.

Trigésimo terceiro
Forma de obrigar o Clube

O Clube fica obrigado com as assinaturas conjuntas de quaisquer dois membros da
Direcao.

Trigésimo quarto
Composicao do Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal é composto por um Presidente, um Secretario e um Vogal.

A Assembleia Geral elegera também um membro suplente, que integrara o 6rgao no
caso de vacatura de lugar.

No caso previsto no numero anterior, o Conselho Fiscal deliberard sobre o cargo a
desempenhar.

Trigésimo quinto
Atribuicdes do Conselho Fiscal

O Conselho Fiscal é o 6rgao de controle e fiscalizagdo do Clube, incumbindo-lhe,
designadamente:

a) Examinar, sempre que julgue conveniente, a escrita e toda a documentagao do
Clube;
b) Emitir parecer sobre o relatério e contas da Diregéo.

Trigésimo sexto
Reunioes do Conselho Fiscal



O Conselho Fiscal reunira sempre que o Presidente o convoque ou a pedido da maioria
dos seus membros.

O Conselho Fiscal s6 podera tomar deliberagbes com a presenga da maioria dos seus
membros.

Trigésimo sétimo
Extingao, dissolucao e liquidacao

A extingao, dissolucgéo e liquidacdo do Clube far-se-ao de acordo com o disposto nos
artigos centésimo octogésimo segundo e seguintes do Cédigo Civil.

O destino dos bens sera decidido pela Assembleia Geral, aplicando-se supletivamente
0 estabelecido no artigo centésimo sexagésimo sexto do Cdédigo Civil.



